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I3I1011603I10000001000Sub-total

As constantes no n.o 1 do artigo 4.0 do

Despacho n.0 565/2025, de 18 de julho.

1
4 anos de tsc. (1." Lrclo Ens.

1.

Compete à DRHAA assegurar as

competências previstas n.a 1 do artigo
4.4 do Despacho n." 565/2025, de 18 de

julho.

2
6 Anos de Escolaridade (2.4

Ciclo Ens. Básicoì
2

1
9.e Ano de Escolaridade (3.o

Ciclo Ens. Básico)
1

k) Três trabalhadoÌes a recrutar na carreira de

Assistente OpeÍacional para reforçar a equipa
JEscolaridade Obrigatóriak)

h) Assistente OperacionaÌ da ARCT em

motrilidadp interoarreiras
I

12.o Ano de Escolaridade

h)

22

1
6 Anos de Escolaridade (2.4

Ciclo Ens. Básico)
7

111.n Ano de Escolaridade1

b) Assistente Técnica da ARCT, nomeada

SecretáÍia Pessoal do Inspetor Regional da

ARCT com efeitos a 1 de dezembro-2024, de

acordo com o despacho n.a 54712024, de 3 de

dezembro, retificado pela decÌaração de

relihcaçáo n.e 4212024 de 12 de dezembro.

111.o Ano de Escolaridadeb)

i) Quatro trabalhadores a Íecrutar na carreira de

Assistente Técnico para reforçar a

equipa

412.n Ano de Escolaridadei)

i) Assistente Técnica da ARCT em Mobilidade

na categoriana ACT
1

12.0 Ano de Escolaridade

i)

h) Assistente Operacional da ARCT em

mobilidade intercarreiras na ARCT
1L

11.

h)

1.

9.e Ano de Escolaridade (3."

Ciclo Ens. Básico)
1

1
Lic. Ciências I'oÌiticas e

Relacões Intemacionais
1

g) Técnica Superior da ARCT, nomeada em en
regime de comissão de sewiço, pelo período dr
1 mo, paÍa ocargo de Chefe de Divisão dr
Recursos Humanos e Apoio Administrativo,
com efeitos a 1 de outubro de 2025, de acordc

com o Despachon .p 667 /2025, de 19 de setembro.

1Licenciatura em Educação7

Divisão de Recursos Humanos e Administrativo - DRHAA
0IÕ1Íl0o0000000oo00100Sub-tolal

g) Técnica Superior da ARCT, nomeada em en

regime de comissão de serviço, pelo período d<

1 ano, para ocargo de Chefe de Divisão dr

Recursos Humanos e Apoio Administrativo,

com eÍeitos a L de outubro de 2025, de acordc

com o Despachon .' 667 12025, de 19 de setembro.

As constantes do na 1 do artigo 3.a da

Portaria n.0 36412025, de 7 de juìho.

1Licenciatura em Educação

Compete à DSAAI assegurar as

competências previstas no n.a 1 do

artigo 3.o da Portarla n.e 364/2025, de

7 de julho.

cl rnspeÌor Juperlor oa AKLI, nomeaoa em

comissão de serviço, pelo periodo de 3 anog

para o cargo de Diretor de Serviços de Apoio à

Ação Inspetiva da ARCT, cargo de Direção

lntermédia de 1.4 grau, com eíeitos a 19 de maio

le 2026, de acordo com o aviso n.e 91.12026, d.e 9

i^ 
-^--^

7
Licenciatura em Sociologia do

Trabalho
1

Direção de Serviços de Apoio à Ação Inspetiva - DSAAI

oBSERVAçOESCompetênclas / Atlvldades
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Direção de Serviços de Assuntos Jurídicos - DSAI

Compete à DSAJ assegurar as

competências previstas no n.n 1 do

artigo 4.o da Portarian.a 36412025, de

7 de julho.

1 Licenciatura em Direito L

As constantes do nn 1 do artigo 4.n da

Portaria n.a 36412025, de 7 de julho.

Técnica Superior da ARCT, nomeada

de comissão de serviço, pelo período

ano, para o

de Diretora de Serviços de

com efeitos a 1 de outubro de 2025,

com o Despacho
-t9 setembÍo.

D

Licenciatura em Direito

r)

2

l) Técnica Superior da ARCT, nomeada em

regime de comissão de serviço, pelo período de

1 ano, para o

cargo de DiretoÍa de Serviços de Assuntos

[urídicos, com eÍeitos a 1 de outubro de 2025, de

renrrln cnm n Dpenachn

m) m)

m) Técnica Superior da ARCI nomeada em en

regime de substituição, com efeitos a 1 d(

cutubro de 2025, para o cargo de Chefe dt

Divisão de Contraordenações Laborais, d<

acordo com o Despacho

Sub-total 0 0 L 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0

Divisão de Contraordenações Labotais - DCL

Compete à DCL assegurar as

competências previstas n.o 1 do artigo

3.n do Despacho n.'56512025, de-18 de

julho.

1 Licenciatura em Direito 1

As constantes no n.n 1 do artigo 3-n do

Despacho n.q 565/2025, de 18 de julho.

Técnica Superior da ARCT, nomeada em

regime de substituição, com eÍeitos a 1

outubro de 2025, pan o cargo de Chefe

Divisão de Contraordenações Laborais,

acordo com o Despacho

n.' 68712025, de 2 de outubro.

n) Licenciatura em Direito 1
n) Técnica Superior da ARCT em mobilidade

intercaÍreiras

2 Licenciatura em Direito 2

o) Licenciatura em Direito 1.

o) Um trabalhador â Íecrutaï na carreira de

Técnico Superior para reforçar a equipa

1
Lic. em Filosofia e

Desenvolvimento da Empresa
1

2 12.q Ano de Escolaridade 2

Sub-total 0 0 0 1. 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 5r0 I 0 L 7

Total I I , 2 0 3 2 0 6 0 4 1 5 0 6 16 T1 6 3 10 12
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